
ATOS DO PODER EXECUTIVO

Ano XVIl - N° 873  Matinhos, 22 de setembro de 2017.

Atos do Poder Executivo

LEI 1903/2017
SÚMULA: "Autoriza o Poder Público Municipal a
denominar e perpetuar um dos logradouros
públicos de Matinhos - Pr., como "Travessa das
Palmeiras", no Balneário Gaivotas".
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte Lei.
Art. 1° - Autoriza o Poder Público Municipal a
denominar e perpetuar um dos logradouros
públicos de Matinhos - PR., como "Travessa
das Palmeiras", sito ao Balneário Gaivotas.
Art. 2° - Segue em anexo demonstrativo do
referido logradouro público com suas
confrontações visando facilitar sua localização.
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Matinhos, 21 de setembro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

LEI 1904/2017
Súmula: "Dispõe sobre a criação do Diário
Oficial Eletrônico da CâmaraMunicipal de
Matinhos, Estado do Paraná".
A Câmara Municipal de Vereadores de Matinhos
aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Diário Oficial Eletrônico da
Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, como meio oficial de publicação e
divulgação dos atos oficiais do Poder Legislativo
Municipal.

Parágrafo Único - O Diário Oficial Eletrônico da
Câmara Municipal de Matinhos substituirá
integralmente a versão impressa das
publicações oficiais do Poder Legislativo.
Art. 2º O Diário Oficial Eletrônico de que trata o
art. 1º desta lei, será veiculado na rede mundial
de computadores - internet, no endereço
eletrônico oficial da Câmara Municipal de
Matinhos: www.camaramatinhos.pr.gov.br.
Parágrafo Único - As edições eletrônicas de que
trata o caput deste artigo, poderão ser
consultadas sem custos e independentemente
de cadastramento.
Art. 3º As publicações no Diário Oficial
Eletrônico terão sua autenticidade, validade
jurídica e integridade asseguradas por
certificação digital proveniente de autoridade
certificadora da Infra-Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
Art. 4º O Poder Legislativo, com base nas
legislações federal e estadual em vigor,
regulamentará, através de Portaria, a
organização do serviço de divulgação de atos
oficiais, a publicidade e o funcionamento do
Diário Oficial Eletrônico.
Art. 5º Nos casos em que a legislação
específica exigir a publicação no Diário Oficial
da União e/ou no Diário Oficial do Estado do
Paraná, tais atos também serão publicados no
Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal
de Matinhos.
Art. 6º Fica reservado à Câmara Municipal de
Matinhos os direitos autorais e de publicação
do Diário Oficial Eletrônico, ficando autorizada
sua impressão e vedada sua comercialização.
Art. 7º Esta lei será regulamentada no prazo de
30 (trinta) dias, contados da data de sua
publicação.
Art. 8º Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias
após a data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário contidas na Lei
Municipal 1853/2016.

Matinhos, 21 de setembro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito Municipal

LEI 1905/2017
SUMULA: "Declara de Utilidade Publica
Municipal a Associação e Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e de
Empreendedores Individuais de Matinhos -
AMPEC, e dá outras providências".
A Câmara Municipal de Matinhos aprovou e eu
Prefeito sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. - Fica declarado de Utilidade Publica
Municipal a Associação e Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e de
Empreendedores Individuais de Matinhos -
AMPEC, pessoa jurídica de direito privado, com
CNPJ n° 21.401.536/0001-99 com sede na Rua
Projetada B, n° 3, Sala 5, Centro, Matinhos - Pr.,
fundada em 13 de março de 2014.
Parágrafo Único - São parte integrante da
presente Lei o comprovante de inscrição e de
situação cadastral, a Ata de fundação e o
Estatuto da Associação e Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e de
Empreendedores Individuais de Matinhos -
AMPEC.
Art. 2°. - Será cassada a declaração de utilidade
pública da entidade citada no artigo anterior
quando comprovadamente:
I - deixar de apresentar, durante 03 anos
consecutivos, sem motivos justificado, o relatório
anual a que se refere o artigo 2º da Lei Municipal
237/1989 que "Dispõe Sobre Normas para
Declaração de Utilidade Pública de Sociedades
Civis Associações e Fundações Constituídas no
Município de Matinhos, e dá outras
providências".
II - deixar ou se negar a prestar os serviços
compreendidos nos fins estatutários para o fim
a que foi constituída.
III - remunerar, sob qualquer forma, os membros
da sua Diretoria, ou conceder e distribuir lucros,
bonificações ou outras vantagens a dirigentes,
mantenedores ou associados.
Art. 3°. - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Matinhos, 21 de setembro de 2017.
Ruy Hauer Reichert
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 766/2017
Dispõe sobre os serviços disponíveis na internet (WEB SERVICES)
para o envio de dados para a geração da Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica, consultas e cancelamento, possibilitando a integração entre
os aplicativos tecnológicos instalados nas dependências dos
contribuintes e o sistema NFS-e do município de Matinhos, Estado
do Paraná, e dá outras providências.
Ruy Hauer Reichert, Prefeito de Matinhos, Estado do Paraná, usando
as atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
considerando o Decreto Nacional 6.022, de 2007, que trata do
Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) e o Decreto Municipal
701, de 16 de agosto de 2017, que dispõe sobre a Nota Fiscal de
Serviços Eletrônica (NFS-e),
DECRETA:
Art. 1o Fica regulamentado por este decreto o envio de dados para a
geração da NFS-e, as consultas, o cancelamento e a substituição
utilizando-se dos serviços disponíveis na internet, denominado WEB
SERVICES, de acordo com o padrão nacional do Sistema Público
de Escrituração Digital, especificamente relativo ao Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), possibilitando a integração
entre os sistemas tecnológicos instalados nas dependências dos
contribuintes e o sistema NFS-e instalado nas dependências da
Prefeitura de Matinhos, Estado do Paraná, dando-se da seguinte forma.
TÍTULO I
Dos Serviços Disponíveis na Internet (WEB SERVICES) e Modo de
Utilização
CAPÍTULO 1
Da Utilização do WEB SERVICES
Art. 2º Através do WEB SERVICES os contribuintes poderão integrar
o sistema tecnológico, doravante denominados aplicativos, instalado
nas suas dependências, com o Sistema de Nota Fiscal de Serviço
Eletrônica (NFS-e) instalado nas dependências da Prefeitura do
município de Matinhos, Estado do Paraná no endereço
www.matinhos.pr.gov.br.
§1º O fluxo de comunicação será sempre iniciado pelo sistema do
contribuinte através do envio de uma mensagem XML (Extensible
Markup Language) ao WEB SERVICES com o pedido do serviço
desejado.
§2º As solicitações de serviços ao WEB SERVICES, que exigem
processamento intenso, serão executadas de forma assíncrona e as
demais solicitações de serviços de forma síncrona.
§3º Após receber os dados em XML o WEB SERVICE irá validar a
estrutura e as regras de negócio e gerará um resultado indicando se
as informações enviadas atendem as regras exigidas pelo modelo.
Art. 3º Os serviços disponíveis via WEB SERVICES poderão ser
acessados, pelos aplicativos, através do endereço http://
nfse.matinhos.pr.gov.br/nfse.portal.integracao/Services.svc.
§1º Estarão disponíveis os seguintes serviços no WEB SERVICES:
I - Recepção e processamento de lote de RPS;
II - Enviar Lote de RPS Síncrono;
III - Geração de NFS-e;
IV - Cancelamento de NFS-e;
V - Substituição de NFS-e;

VI - Emissão da Carta de Correção da NFS-e;
VII - Cancelamento da Carta de Correção da NFS-e;
VIII - Consulta de lote de RPS;
IX - Consulta de NFS-e por RPS;
X - Consulta de NFS-e - Serviços Prestados;
XI - Consulta de NFS-e - Serviços Tomados ou Intermediados;
XII - Consulta por Faixa de NFS-e.
Seção 1
Da Recepção e Processamento de Lote de RPS
Art. 4º O WEB SERVICE irá recepcionar o arquivo XML, enviado em
único lote, e gerará um número de protocolo específico para a
transação.
§1º Ao enviar o arquivo XML deverá ser utilizado o serviço "Recepção
e Processamento de Lote de RPS".
§2º Poderão ser enviados no arquivo XML um ou mais RPS.
§3º O número do lote do RPS deve ser administrado pelo contribuinte.
§4º O número do RPS deverá ser aquele autorizado pela Administração
Tributária em processo administrativo.
§5º Um RPS já convertido não pode ser reenviado. O reenvio será
considerado erro.
§6º Um único erro fará com que o sistema rejeite todos os RPS
enviados no lote, devendo o contribuinte providenciar os ajustes e
enviar novamente.
Art. 5º Recepcionado o lote de RPS o sistema o colocará em fila de
processamento, onde serão feitas as validações estruturais e de
negócio.
Art. 6º O sistema retornará com uma mensagem, em formato XML,
contendo o resultado do processamento do lote de RPS.
Art. 7º Após o processamento do lote de RPS o sistema gerará
automaticamente quantas NFS-e forem necessárias, enviando a NFS-
e gerada em arquivos PDF (Portable Document Format) e XML via e-
mail ao prestador, tomador e intermediário, ficando os dados da NFS-
e gerada disponíveis para consulta.
Art. 8º Um RPS identificado como "substituto" deverá conter o número
do RPS substituído. A NFS-e do RPS substituído será cancelada e
uma nova NFS-e será gerada.
Seção 2
Enviar Lote de RPS Síncrono
Art. 9º O WEB SERVICE irá recepcionar o arquivo XML, enviado em
único lote.
§1º Ao enviar o arquivo XML deverá ser utilizado o serviço "Enviar
Lote de RPS Síncrono".
§2º Após o recebimento e validação dos dados o processamento se
dará em tempo-real gerando quantas NFS-e forem necessárias.
§3º Para os demais casos serão consideradas as mesmas regras
citadas na seção 1 deste capítulo.

Seção 3
Da Geração de NFS-e
Art. 10. A solicitação de geração de NFS-e deverá utilizar o serviço
"Geração de NFS-e" enviando o RPS.
Art. 11. O WEB SERVICE irá verificar a solicitação e retornará uma
mensagem com o resultado, em formato XML.
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Art. 12.  Após o recebimento e validação dos dados a geração se
dará em tempo-real.
Seção 4
Do Cancelamento de NFS-e
Art. 13. A solicitação de cancelamento de NFS-e deverá utilizar o
serviço "Cancelamento de NFS-e" enviando os dados necessários
para o seu processamento.
Art. 14. O WEB SERVICE irá verificar a solicitação identificando a
NFS-e correspondente, retornando uma mensagem com o resultado,
em formato XML, do cancelamento solicitado.
Art. 15. Este serviço irá cancelar apenas uma NFS-e por vez e não
vinculará o cancelamento a nenhum RPS e a nenhuma NFS-e
substituta.
Art. 16. Após o recebimento e validação dos dados o cancelamento
se dará em tempo real.
Seção 5
Da Substituição de NFS-e
Art. 17. A solicitação de substituição de NFS-e deverá utilizar o serviço
"Substituição de NFS-e" enviando os dados necessários para o seu
processamento.
Art. 18. Será gerada uma nova NFS-e em substituição e outra e a
NFS-e substituída será cancelada automaticamente.
Art. 19. Na geração da nova NFS-e será usado as regras do serviço
"Geração de NFS-e".  O sistema NFS-e registrará o vinculo entre a
NFS-e substituída e a substituta.
Art. 20. Após o recebimento e validação dos dados a substituição se
dará em tempo-real.
Seção 6
Da Carta de Correção (CC-e) da NFS-e
Art. 21. A emissão da Carta de Correção (CC-e) deverá utilizar o
serviço "Gerar Carta de Correção" enviando os dados necessários
para o seu processamento.
Art. 22. O WEB SERVICE irá verificar a solicitação e retornará uma
mensagem com o resultado, em formato XML.
Art. 23. Após o recebimento e validação dos dados a geração se dará
em tempo-real.
Seção 7
Do Cancelamento da Carta de Correção (CC-e) da NFS-e
Art. 24.  A solicitação de cancelamento da Carta de Correção (CC-e)
da NFS-e deverá utilizar o serviço "Cancelamento da Carta de
Correção" enviando os dados necessários para o seu processamento.
Art. 25. O WEB SERVICE irá verificar a solicitação identificando a
CC-e correspondente, retornando uma mensagem com o resultado,
em formato XML, do cancelamento solicitado.
Art. 26.  Este serviço irá cancelar apenas uma CC-e por vez.
Art. 27.  Após o recebimento e validação dos dados o cancelamento
se dará em tempo real.
Seção 8
Da Consulta de Lote de RPS
Art. 28.  A solicitação de consulta de Lote de RPS deverá utilizar o
serviço "Consulta de Lote de RPS" enviando os dados necessários
para o seu processamento.
Art. 29. O WEB SERVICE irá verificar a solicitação identificando a

NFS-e correspondente, retornando uma mensagem com o resultado,
em formato XML, da consulta ao contribuinte.
Art. 30. Após o recebimento e validação dos dados a consulta se
dará em tempo-real.
Seção 9
Da Consulta de NFS-e por RPS
Art. 31. A solicitação de consulta de NFS-e por RPS deverá utilizar o
serviço "Consulta de NFS-e por RPS" enviando os dados necessários
para o seu processamento.
Parágrafo único. A quantidade de NFS-e não poderá exceder a 50
(cinquenta) unidades por solicitação.
Art. 32. O WEB SERVICE irá verificar a solicitação identificando a
NFS-e correspondente, retornando uma mensagem com o resultado,
em formato XML, da consulta ao contribuinte.
Art. 33. Após o recebimento e validação dos dados a consulta se
dará em tempo-real.
Seção 10
Da Consulta de NFS-e Relativo aos Serviços Prestados
Art. 34. A solicitação de consulta de NFS-e relativo aos Serviços
Prestados deverá utilizar o serviço "Consulta de NFS-e - Serviços
Prestados" enviando os dados necessários para o seu
processamento.
Parágrafo único. A quantidade de NFS-e consultada não poderá
exceder a 50 (cinquenta) unidades por solicitação.
Art. 35. O sistema irá retornar as informações de uma ou mais NFS-e
conforme o solicitado no arquivo XML.
Art. 36. Após o recebimento e validação dos dados a consulta se
dará em tempo-real.
Seção 11
Da Consulta de NFS-e Relativo aos Serviços Contratados ou
Intermediados
Art. 37. A solicitação de consulta de NFS-e relativo aos Serviços
Tomador ou Intermediados deverá utilizar o serviço "Consulta de NFS-
e - Serviços Tomador ou Intermediados" enviando os dados
necessários para o seu processamento.
Parágrafo único. A quantidade de NFS-e consultada não poderá
exceder a 50 (cinquenta) unidades por solicitação.
Art. 38. O sistema irá retornar as informações de uma ou mais NFS-e
conforme o solicitado no arquivo XML.
Art. 39. Após o recebimento e validação dos dados a consulta se
dará em tempo-real.
Seção 12
Da Consulta por Faixa de NFS-e
Art. 40. A solicitação de consulta por faixa de NFS-e deverá utilizar o
serviço "Consulta por Faixa de NFS-e" enviando os dados
necessários para o seu processamento.
Parágrafo único. A quantidade de NFS-e consultada não poderá
exceder a 50 (cinquenta) unidades por solicitação.
Art. 41. O sistema irá retornar as informações de uma ou mais NFS-e
conforme o solicitado no arquivo XML.
Art. 42. Após o recebimento e validação dos dados a consulta se
dará em tempo-real.
CAPÍTULO 2
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Da Estrutura de Dados
Art. 43. A especificação adotada para as mensagens XML é a
recomendação W3C para XML 1.0 e a codificação dos caracteres
será em UTF-8 (8-bit Unicode Transformation Format).
Art. 44.  Para garantir a integridade das informações prestadas e a
correta formação das mensagens XML, o contribuinte deve submeter
cada uma das mensagens XML de pedido de serviço para validação
pelo seu respectivo arquivo XSD (XML Schema Definition) antes do
seu envio.
Art. 45. Existirá um único WEB SERVICES com todos os serviços
apresentados no capítulo 1 deste decreto.
TÍTULO II
Dos Contribuintes
Art. 46. Poderão utilizar os serviços disponíveis na internet (WEB
SERVICES) todos os contribuintes obrigados a geração da NFS-e,
especificados no decreto municipal XXX, de 99 de dezembro de 9999.
Parágrafo único. O uso do WEB SERVICES pelos contribuintes citados
no caput deste artigo, não impede o uso concomitante do sistema on-
line da NFS-e disponível no endereço  http://www.matinhos.pr.gov.br/.
TÍTULO III
Do Uso do Certificado Digital
Art. 47. O acesso aos serviços disponíveis na internet (WEB
SERVICES) somente se dará por meio de certificado digital do tipo
A1 ou A3 e serão exigidos na assinatura e transmissão das
mensagens.
Art. 48. O certificado digital deverá ser emitido por Autoridade
Certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP Brasil.
TÍTULO IV
Do Material para Download
Art. 49.  Os seguintes materiais poderão ser obtidos na internet
acessando o Portal da Prefeitura no endereço http://
www.matinhos.pr.gov.br/:
I - O arquivo XSD correspondente a cada uma das mensagens XML
de pedido e de retorno utilizados pelo WEB SERVICES;
II - Os formatos e padrões utilizados;
III - A tabela com a lista dos tipos simples e as tabelas de cada tipo
composto e seus campos;
IV - As tabelas que detalham cada um dos XSD, envio e respostas,
dos serviços disponíveis no WEB SERVICES.
TÍTULO V
Das Disposições Finais
Art. 50. O contribuinte poderá fazer a leitura das respostas em arquivo
XML e armazenar os dados no seu sistema aplicativo, dispensando o
procedimento de digitação, quando for o caso.
Art. 51. O uso dos serviços disponíveis no WEB SERVICES é opcional,
podendo o contribuinte utilizar o sistema on-line da NFS-e diretamente
no portal da Prefeitura na Internet.
Art. 52. O código do município da incidência do ISSQN é obrigatório
nos seguintes casos:
§1º Quando o ISSQN for exigível.
§2º Quando a exigibilidade estiver suspensa por processo
administrativo ou por decisão judicial.

§3º Nos demais casos, se informado será considerado erro.
Art. 53.  Integra-se a este decreto as regras mencionadas no decreto
XXX, de 99 de xxx de 9999 que regulamentou a geração da nota fiscal
de serviços eletrônica e a declaração eletrônica do ISSQN e o anexo
I.
Art. 54.  Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
Art. 55.  Revogam-se as disposições em contrário.

Matinhos, 11 de setembro de 2017.
Ruy Hauer Reichert
Prefeito de Matinhos

Estado do Paraná
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PORTARIA nº 838/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Processos
de Sindicância, nomeado pelo Decreto n°552/2017,
designado pela Portaria abaixo descrita:
S.M.L., matrícula 303-4, ocupante do cargo de
Motorista da categoria AD, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Cultura, e
J.M.P.,ocupante do cargo em comissão -Diretor de
Departamento simbologia CC-1,lotado na Secretaria
Municipal de Obras e planejamento Urbano.
RESOLVE:
Designar, conforme o artigo 240 da Lei nº 1165/2008,
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat. 2198-
9 para desempenhar as funções de Secretário dos
trabalhos da Comissão de Processos de Sindicância.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
ADRIANO LUIZ PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de
Processos de Sindicância

Decreto Municipal nº.552/2017

PORTARIA nº 840/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Processos
de Sindicância, nomeado pelo Decreto n° 552/2017,
designado pela Portaria abaixo descrita:
C.K.S.B., matrícula 6368-1, ocupante do cargo de
Guarda Municipal, lotado na Secretaria Municipal de
Defesa Social e M.R., matrícula 5534-4, ocupante do
cargo de Guarda Municipal, lotado na Secretaria
Municipal de Defesa Social.
 RESOLVE:
Designar, conforme o artigo 240 da Lei nº 1165/2008,
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat. 2198-
9, para desempenhar as funções de Secretário dos
trabalhos da Comissão de Processos de Sindicância.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
ADRIANO LUIZ PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de
Processos de Sindicância

Decreto Municipal nº. 552 de 16 de maio de
2017

PORTARIA nº 842/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Processos
de Sindicância, nomeado pelo Decreto n° 552/2017,
designado pela Portaria abaixo descrita:
R C.K.S.B., matrícula 63681, ocupante do cargo de
Guarda Municipal, lotada na Secretaria Municipal de
Defesa Social.
RESOLVE:
Designar, conforme o artigo 240 da Lei nº 1165/2008,
Maria do Rocio da Silva Carvalho, mat. 2198/9, para
desempenhar as funções de Secretário dos trabalhos
da Comissão de Processos de Sindicância.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
ADRIANO LUIZ PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de
Processos de Sindicância

Decreto Municipal nº. 552/2017 de 16 de maio
de 2017

PORTARIA Nº 835/2017
(Portaria de instauração de processo administrativo
de sindicância)
O Prefeito Municipal de Matinhos, no uso da
competência que lhe confere o artigo 232, da Lei n°
1165/2008 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Matinhos):
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores nomeados no
Decreto Municipal n° 552/2017, com efeitos a partir
de 16 de maio de 2017, quais sejam:
ADRIANO LUIZ PEREIRA mat. 103-1 - Presidente
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat. 2198-
9 - Secretária
MAGALI BAYER DA SILVA, mat. 5059-8 - Membro
LUCIANA ROCHA DOS SANTOS, mat. 5329-5-
Membro
RUTHLENEMACEDO VIANA E SILVA - mat. 5673-1
- Membro
ADRIANA SILMARA ACHE POSTAL -mat. -6666-4 -
Suplente
para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão Sindicante para instaurar o PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA, a ser
respondido pelos  de servidores S.M.L., matrícula 303-
4, ocupante do cargo de Motorista da categoria AD,
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte
e Cultura, e J.M.P.,ocupante do cargo em comissão
-Diretor de Departamento simbologia CC-1,lotado na
Secretaria Municipal de Obras e planejamento
Urbano, para apurar indícios de irregularidades
referente comunicação enviada no ofício de n° 0164/
2017-GS-(RH) protocolo nº0683.0008182/2017,
acerca de fatos ocorridos.
Artigo 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a
Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá
colher quaisquer depoimentos e demais provas que
entender pertinentes. Os membros da comissão têm
poder de reportar-se diretamente aos órgãos e

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Estado do Paraná

entidades da Administração Pública em diligências
necessárias à instrução processual.
Artigo 3º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo
de 60 (sessenta) dias úteis, a partir da data da
publicação desta Portaria, para concluir a apuração
dos fatos, dando ciência a Administração Superior.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
RUY HAUER REICHERT

Prefeito do Município de Matinhos

PORTARIA Nº 837/2017
(Portaria de instauração de processo administrativo
de sindicância)
O Prefeito Municipal de Matinhos, no uso da
competência que lhe confere o artigo 232, da Lei n°
1165/2008 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Matinhos):
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores nomeados no
Decreto Municipal n° 552/2017, com efeitos a partir
de 16 de maio de 2017, quais sejam:
ADRIANO LUIZ PEREIRA, mat. 103-1 - Presidente
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat. 2198-
9 - Secretária
MAGALI BAYER DA SILVA, mat. 5059-8 - Membro
LUCIANA ROCHA DOS SANTOS, mat. 5329-5 -
Membro
RUTHLENE MACEDO VIANA E SILVA, mat. 5673-1
- Membro
ADRIANA SILMARA ACHE POSTAL, mat. 6666-4 -
Suplente
para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão Sindicante para instaurar o PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA, a ser
respondido pelos  servidores C.K.S.B., matrícula 6368-
1, ocupante do cargo de Guarda Municipal, lotado na
Secretaria Municipal de Defesa Social e M.R.,
matrícula 5534-4, ocupante do cargo de Guarda
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Defesa
Social para apurar indícios de irregularidades referente
comunicação enviada no ofício de n° 024/2017, acerca
de fatos ocorridos.
Artigo 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a
Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá
colher quaisquer depoimentos e demais provas que
entender pertinentes. Os membros da comissão têm
poder de reportar-se diretamente aos órgãos e
entidades da Administração Pública em diligências
necessárias à instrução processual.
Artigo 3º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo
de 60 (sessenta) dias úteis, a partir da data da
publicação desta Portaria, para concluir a apuração
dos fatos, dando ciência a Administração Superior.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município de Matinhos
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PORTARIA nº 844/2017
O Presidente da Comissão Permanente de
Processos de Sindicância, nomeado pelo
Decreto n° 552/2017, designado pela
Portaria abaixo descrita:
 D.A.S., matrícula 74306, ocupante do cargo
de Guarda Municipal, lotado na Secretaria
Municipal de Defesa Social.
RESOLVE:
Designar, conforme o artigo 240 da Lei nº
1165/2008, Maria do Rocio da Silva Carvalho,
mat. 2198/9, para desempenhar as funções
de Secretário dos trabalhos da Comissão de
Processos de Sindicância.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
ADRIANO LUIZ PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente de
Processos de Sindicância

Decreto Municipal nº. 552/2017 de 16 de
maio de 2017

PORTARIA Nº 841/2017
(Portaria de instauração de processo
administrativo de sindicância)
O Prefeito Municipal de Matinhos, no uso da
competência que lhe confere o artigo 232, da
Lei n° 1165/2008 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Matinhos):
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores nomeados
no Decreto Municipal n° 552/2017, com efeitos
a partir de 16 de maio de 2017, quais sejam:
ADRIANO LUIZ PEREIRA, mat. 103-1 -
Presidente
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat.
2198/9 - Secretária
MAGALI BAYER DA SILVA, mat. 5059-8 -
Membro
RUTHLENE MACEDO VIANA E SILVA, mat.
5673/1 - Membro
ADRIANA SILMARA ACHE POSTAL, mat. 6666/
4 - Suplente
LUCIANA ROCHA DOS SANTOS mat. 5329/5
- Membro
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão Sindicante para
instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
SINDICÂNCIA, a ser respondido pelo (a) de
servidor (a) C.K.S.B., matrícula 63681,
ocupante do cargo de Guarda Municipal, lotada
na Secretaria Municipal de Defesa Social, para
apurar indícios de irregularidades referente
comunicação enviada no ofício de n° 042/2017-
RH-GCM, acerca de fatos ocorridos.
Artigo 2º - Para bem cumprir as suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda
documentação necessária à elucidação dos
fatos, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender
pertinentes. Os membros da comissão têm
poder de reportar-se diretamente aos órgãos e
entidades da Administração Pública em
diligências necessárias à instrução processual.
Artigo 3º - A Comissão, ora constituída, terá o
prazo de 60 (sessenta) dias úteis, a partir da
data da publicação desta Portaria, para concluir
a apuração dos fatos, dando ciência a
Administração Superior.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município de Matinhos

PORTARIA Nº 836/2017
(Portaria de instauração de processo
administrativo de sindicância)
O Prefeito Municipal de Matinhos, no uso da
competência que lhe confere o artigo 232, da
Lei n° 1165/2008 (Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Matinhos):
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores nomeados
no Decreto Municipal n° 552/2017, com
efeitos a partir de 16 de maio de 2017, quais
sejam:
ADRIANO LUIZ PEREIRA, mat. 103-1 -
Presidente
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO,
mat. 2198/9 - Secretária
MAGALI BAYER DA SILVA, mat. 5059-8 -
Membro
RUTHLENE MACEDO VIANA E SILVA, mat.
5673/1 - Membro
ADRIANA SILMARA ACHE POSTAL, mat.
6666/4 - Suplente
LUCIANA ROCHA DOS SANTOS mat. 5329/
5 - Membro
para, sob a presidência do primeiro,
constituírem Comissão Sindicante para
instaurar PROCESSO ADMINISTRATIVO DE
SINDICÂNCIA, a ser respondido pelo (a) de
servidor (a) R.M.M.V., matrícula 05959,
ocupante do cargo de professor, lotada na
Secretaria Municipal de Educação Esporte
e Cultura, para apurar indícios de
irregularidades referente comunicação
enviada no ofício de n° 0036/2017-GS-(RH),
Ofício nº 10/2017, Ata nº 01/2016 e Ata sob
protocolo nº 0014989 registrada sob nº
0014374/2000 di Livro B-096, acerca de fatos
ocorridos.
Artigo 2º - Para bem cumprir as suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda
documentação necessária à elucidação dos
fatos, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender
pertinentes. Os membros da comissão têm
poder de reportar-se diretamente aos órgãos
e entidades da Administração Pública em
diligências necessárias à instrução
processual.
Artigo 3º - A Comissão, ora constituída, terá
o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, a partir
da data da publicação desta Portaria, para
concluir a apuração dos fatos, dando ciência
a Administração Superior.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município de Matinhos

PORTARIA nº 839/2017
O Presidente da Comissão Permanente de
Processos de Sindicância, nomeado pelo
Decreto n° 552/2017, designado pela
Portaria abaixo descrita:
R.M.M.V.,matrícula 05959, ocupante do
cargo de professor, lotada na Secretaria
Municipal de Educação Esporte e Cultura.
RESOLVE:
Designar, conforme o artigo 240 da Lei nº
1165/2008, Maria do Rocio da Silva
Carvalho, mat. 2198/9, para desempenhar
as funções de Secretário dos trabalhos da
Comissão de Processos de Sindicância.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
ADRIANO LUIZ PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente
de Processos de Sindicância

Decreto Municipal nº. 552/2017 de 16 de
maio de 2017



ATOS DOS PODER EXECUTIVO

Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 873 de 22 de setembro de 2017
37

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 843/2017
(Portaria de instauração de processo administrativo de
sindicância)
O Prefeito Municipal de Matinhos, no uso da
competência que lhe confere o artigo 232, da Lei n°
1165/2008 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Matinhos):
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores nomeados no Decreto
Municipal n° 552/2017, com efeitos a partir de 16 de
maio de 2017, quais sejam:
ADRIANO LUIZ PEREIRA, mat. 103-1 - Presidente
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat. 2198/9 -
Secretária
MAGALI BAYER DA SILVA, mat. 5059-8 - Membro
RUTHLENE MACEDO VIANA E SILVA, mat. 5673/1 -
Membro
ADRIANA SILMARA ACHE POSTAL, mat. 6666/4 -
Suplente
LUCIANA ROCHA DOS SANTOS mat. 5329/5 - Membro
para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão Sindicante para instaurar PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA, a ser respondido
pelo (a) de servidor (a) D.A.S., matrícula 74306, ocupante
do cargo de Agente de Trafego/Trânsito, lotado na
Secretaria Municipal de Defesa Social, para apurar
indícios de irregularidades referente comunicação
enviada no ofício de n° 063/2017 acerca de fatos
ocorridos.

Artigo 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a
Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá
colher quaisquer depoimentos e demais provas que
entender pertinentes. Os membros da comissão têm
poder de reportar-se diretamente aos órgãos e
entidades da Administração Pública em diligências
necessárias à instrução processual.
Artigo 3º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo de
60 (sessenta) dias úteis, a partir da data da publicação
desta Portaria, para concluir a apuração dos fatos, dando
ciência a Administração Superior.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município de Matinhos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 845/2017
(Portaria de instauração de processo administrativo
de sindicância)
O Prefeito Municipal de Matinhos, no uso da
competência que lhe confere o artigo 232, da Lei n°
1165/2008 (Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Matinhos):
RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os servidores nomeados no
Decreto Municipal n° 552/2017, com efeitos a partir
de 16 de maio de 2017, quais sejam:
ADRIANO LUIZ PEREIRA, mat. 103-1 - Presidente
MARIA DO ROCIO DA SILVA CARVALHO, mat. 2198-
9 - Secretária
MAGALI BAYER DA SILVA, mat. 5059-8 - Membro
LUCIANA ROCHA DOS SANTOS, mat. 5329-5 -
Membro
RUTHLENE MACEDO VIANA E SILVA, mat. 5673-1
- Membro
ADRIANA SILMARA ACHE POSTAL, mat. 6666-4 -

Suplente
para, sob a presidência do primeiro, constituírem
Comissão Sindicante para instaurar o PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA, a ser
respondido pelos  servidor C.E.B., matrícula 1629-2,
ocupante do cargo de vigilante, lotado na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Habitação, Assunto
Fundiários, Agricultura e Pesca, para apurar indícios
de irregularidades referente comunicação enviada do
protocolo de n° 0683.0003445/2017 e 0683.0008314/
2017 (apensados), que trata de possível
descumprimento dos deveres impostos no Estatuto
(Lei nº 1165/2008), artigo 202, e de incorrer nas
proibições do artigo 203, do mesmo diploma legal,
bem como possível prática de crime contra a
administração pública, capitulada no artigo 316 do
Código Penal.
Artigo 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a
Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá
colher quaisquer depoimentos e demais provas que
entender pertinentes. Os membros da comissão têm
poder de reportar-se diretamente aos órgãos e
entidades da Administração Pública em diligências
necessárias à instrução processual.
Artigo 3º - A Comissão, ora constituída, terá o prazo
de 60 (sessenta) dias úteis, a partir da data da
publicação desta Portaria, para concluir a apuração
dos fatos, dando ciência a Administração Superior.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
Ruy Hauer Reichert

Prefeito do Município de Matinhos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
Estado do Paraná

PORTARIA nº 846/2017
O Presidente da Comissão Permanente de
Processos de Sindicância, nomeado pelo
Decreto n° 552/2017, designado pela
Portaria abaixo descrita:
C.E.B., matrícula 1629-2, ocupante do cargo
de Chefe de Setor, lotado na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Habitação,
Assunto Fundiários, Agricultura e Pesca.
 RESOLVE:
Designar, conforme o artigo 240 da Lei nº
1165/2008, MARIA DO ROCIO DA SILVA
CARVALHO, mat. 2198-9, para
desempenhar as funções de Secretário dos
trabalhos da Comissão de Processos de
Sindicância.

Matinhos, 15 de setembro de 2017.
ADRIANO LUIZ PEREIRA

Presidente da Comissão Permanente
de Processos de Sindicância

Decreto Municipal nº. 552 de 16 de maio
de 2017
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PORTARIA Nº 128/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com
o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerado a partir desta data, o Sr.
RUBENS MARQUES OLIVEIRA, portador do RG nº
8.446.485-6, do cargo de provimento em comissão
de ASSESSOR PARLAMENTAR I, pertencente à
Pasta GABINETE DOS VEREADORES, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, revogando a Portaria 012/2017.

Matinhos, 31 de agosto de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 132/2017
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com
o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica designada a Comissão de Patrimônio
da Câmara Municipal de Matinhos, a qual será
composta dos seguintes servidores pertencentes ao
quadro de efetivos:
Presidente - MAICKON PAULO DO ROSÁRIO DOS
SANTOS
 Secretário - ANDREI FELIPE DA SILVA LOPES
Membro - RODRIGO DA COSTA SANTOS
Artigo 2º - A comissão de que trata a presente Portaria
terá como função o cumprimento do disposto nos §§
1º, 2º e 3º do Art. 10 da Lei Orgânica Municipal e
outras correlatas a critério da presidência desta Casa
de Leis atuando em conjunto com a Comissão
Especial de Avaliação e Reavaliação de Bens Móveis
e Imóveis da Câmara Municipal.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, revogando a Portaria 124/2017.

Matinhos, 01 de setembro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 133/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE LHES SÃO
CONFERIDAS ATRAVES DO ARTIGO 36, INCISO II
DO REGIMENTO INTERNO, E TAMBEM O ARTIGO
63, INCISO II DA LEI ORGANICA MUNICIPAL,
RESOLVE:
Artigo 1º - Em conformidade com a Portaria 032/2015,
ficam designados os servidores abaixo descritos para
comporem a Comissão Especial de Avaliação e
Reavaliação de Bens Móveis e Imóveis da Câmara
Municipal de Matinhos, a qual será composta a partir
de 01 de setembro de 2017, da seguinte forma:
Presidente - Amanda Cristina Paulin;
Relator - Andrei Felipe da Silva Lopes; e
Membro - Mayckon Barbosa Pereira Lima.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, revogando a Portaria 127/2017.

Matinhos, 01 de setembro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Vereador Presidente.

PORTARIA Nº 134/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com
o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Torna sem efeito a Portaria 131/2017, de 01
de setembro de 2017, e a conseqüente nomeação da
Sra. ZENAIDE ALVES DE OLIVEIRA FRANCO,
portadora do RG. nº 1.467.692-9, no cargo de
provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I desta Casa de Leis.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data, revogando a Portaria 131/2017.

Matinhos, 01 de setembro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

PORTARIA Nº 135/2017.
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em conformidade com
o que dispõe o artigo 63, da Lei Orgânica Municipal,
c/c o artigo 36, XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado a partir desta data, o Sr.
VALMIR HACKE, portador do RG nº 4.268.557-7, no
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta GABINETE
DOS VEREADORES, com simbologia CCL-1, da
Câmara Municipal de Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta
data.

Matinhos, 01 de setembro de 2017.
GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente

ATA DA 23ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, NO SEU 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA
12ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE
2017.
COMPOSIÇÃO: Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR;
Vice-Presidente - ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS;
1° Secretário - JAIR DE BORBA ROSA; 2° Secretário -
JOSÉ FERNANDO DE LIMA; e demais Vereadores:
RENATO PEREIRA DA SILVA; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; MARIO BRAGA NETO; RODRIGO
GREGÓRIO DOS SANTOS; JOSÉ CARLOS DO
ESPIRITO SANTO; SANDRO MOACIR BRAGA E SANDRO
PAULO RAMOS.  Início 20:00 horas. O Sr. Presidente
abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são conferidas
por Lei, declaro aberta a 23ª Sessão Ordinária da
Câmara Municipal de Matinhos, no seu 2º Período
Legislativo da 12ª Legislatura. O Sr. Presidente solicita
ao Vereador Renato Pereira da Silva, que faça a leitura
do texto extraído das escrituras sagradas. O Sr.
Presidente solicita ao Vereador Sandro Moacir Braga
que faça a leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal
e ao Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte que faça
a leitura de um artigo Regimento Interno. O Sr.
Presidente agradece os nobres pares, todos os amigos,
a imprensa e todos os presentes. O Sr. Presidente
coloca em discussão e votação a ata da 22ª Sessão
Ordinária realizada em 14 de agosto de 2017, sendo a
mesma aprovada por unanimidade. O Sr. Presidente
solicita a secretária que faça a leitura dos ofícios
recebidos. A secretária informa ao Sr. Presidente que
não há ofícios para serem lidos. Antes de deixar a palavra
livre aos vereadores o Sr. Presidente, informa que esta

casa de leis, através do Ofício 293/2017 convidou a
Secretária de Assistência Social do Município de
Matinhos para explanar um pouco sobre o trabalho que
vem realizando frente à Secretaria, onde a mesma
prontamente atendeu o convite e se faz presente. Sendo
assim, convida para fazer uso da palavra a Sra. Eunice
Viganó Dalmora, Secretária de Assistência Social para
que exponha um pouco do que vem realizando em sua
pasta. A Sra. Eunice Viganó Dalmora fez uso da palavra.
O Sr. Presidente deixa a palavra livre aos vereadores.
Fizeram uso da palavra os Vereadores: Sandro Paulo
Ramos, José Carlos do Espirito Santo, Renato Pereira
da Silva, Sandro Moacir Braga, Mario Braga Neto, Marcio
Fabiano Mesquita Duarte, Anderson da Silva dos Santos,
José Fernando de Lima, Jair de Borba Rosa e Gerson
da Silva Junior. Terminada a palavra livre passam à
Ordem do Dia. O Sr. Presidente solicita à secretária que
faça leitura somente da súmula do Projeto de Lei nº
005/2017,  "Institui o Calendário Oficial de Eventos e
datas comemorativas no Município de Matinhos PR", de
iniciativa do Vereador Renato Pereira da Silva, o qual
está entrando em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca
em 2ª discussão o Projeto de Lei 005/2017. O Sr.
Presidente coloca o Projeto de Lei nº 005/2017 em 2ª
votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O
Sr. Presidente solicita  à secretária que faça a leitura do
Projeto de Lei nº 021/2017,  "Dispõe sobre a segurança
e a proteção contra a mordedura canina no Município
de Matinhos, e da outras providências", de iniciativa do
Vereador Rodrigo Gregório dos Santos, o qual está
entrando em 2ª discussão. O Sr. Presidente coloca em
2ª discussão o Projeto de Lei 021/2017. O Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei nº 021/2017 em 2ª votação, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade. O Vereador Mario
Braga Neto solicita que seja dispensada a terceira
discussão e votação dos Projetos de Lei, tendo em vista
os mesmos já terem sido discutidos e votados por duas
sessões. O Sr. Presidente coloca em discussão e
votação o pedido do vereador Mario Braga Neto, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade, ficando assim
dispensada a terceira discussão e votação dos Projetos
de Lei 005/2017 de iniciativa do Vereador Renato Pereira
da Silva e o 021/2017 do Vereador Rodrigo Gregorio
dos Santos. O Sr. Presidente solicita à secretária que
faça leitura somente da súmula do projeto que está
entrando em apresentação. Projeto de Lei n° 012/2017,
"Dispõe sobre a criação do Diário Oficial Eletrônico da
Câmara Municipal de Matinhos, Estado do Paraná", de
iniciativa da Mesa Diretiva. O Sr. Presidente informa aos
nobres pares que o projeto que entrou em apresentação
na presente sessão será encaminhado ao jurídico e às
comissões competentes para os seus devidos
pareceres. O Sr. Presidente informa que em
conformidade com o Art. 131 do Regimento Interno,
todos os Projetos de Indicação que serão lidos serão
encaminhados a quem de direito, independentemente
de deliberação. Sendo assim, o Sr. Presidente solicita
à secretária que faça a leitura dos projetos de indicação
apresentados para ciência e encaminhamento ao
executivo. Projeto de Indicação nº 025/2017, "Indica ao
Senhor Prefeito Municipal Ruy Hauer Reichert a instalar
placas da "Bem Vindo a Matinhos" e "Boa Viagem" nas
entradas e saídas de Matinhos, confeccionados em dois
idiomas sendo português e espanhol, e dá outras
providências". de iniciativa do Vereador Rodrigo Gregorio
dos Santos. Projeto de Indicação n° 026/2017, "Indica
ao Senhor Prefeito Municipal Ruy Hauer Reichert a
efetuar reforma geral no Posto de Saúde "Diva Bardeli"
no Bairro Mangue Seco, e dá outras providências.", de
iniciativa do Vereador Rodrigo Gregorio dos Santos.
Projeto de Indicação n° 027/2017, "Indica ao Senhor
Prefeito Municipal Ruy Hauer Reichert a construir uma
rotatória em frente ao Hospital Nossa Senhora dos
Navegantes na Avenida JK com a Avenida Paraná, e dá
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outras providências.", de iniciativa do Vereador Rodrigo Gregorio dos Santos. Projeto
de Indicação nº 001/2017, "Indica a construção do Memorial ao Cinquentenário do
Município de Matinhos, e dá outras providências.", de iniciativa do Vereador Gerson da
Silva Junior. Projeto de Indicação n° 001/2017, "Indica ao Poder Executivo a criação de
um programa de atendimento emergencial aos munícipes que necessitem de cestas
básicas, e dá outras providências.", de iniciativa do Vereador Jair de Borba Rosa.
Projeto de Indicação n° 011/2017, "Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a
Construção de uma Passarela para pedestre, na Av. Atlântica na ponte da Av. Beira Mar
entre Matinhos e Caiobá e retirada do beiral da ponte, alargamento da Avenida e
construção do gabião do rio.", de iniciativa do Vereador Sandro Paulo Ramos. Projeto
de Indicação n° 012/2017, "Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a Limpeza e
dragagem do Rio Matinhos (Rio da Barra).", de iniciativa do Vereador Sandro Paulo
Ramos. ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente agradece
a Deus, a presença de todos e dá por encerrada a presente Sessão.
Matinhos, 21 de agosto 2017.

 GERSON DA SILVA JUNIOR
 Presidente

ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS
 Vice-Presidente

  JAIR DE BORBA ROSA
 1º Secretário

  JOSÉ FERNANDO DE LIMA
2º Secretário

ATA DA 24ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 2º PERÍODO LEGISLATIVO DA 12ª LEGISLATURA, REALIZADA EM
28 DE AGOSTO DE 2017.
COMPOSIÇÃO: Presidente - GERSON DA SILVA JUNIOR; Vice-Presidente -
ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS; 1° Secretário - JAIR DE BORBA ROSA; 2°
Secretário - JOSÉ FERNANDO DE LIMA; e demais Vereadores: RENATO PEREIRA
DA SILVA; MARCIO FABIANO MESQUITA DUARTE; MARIO BRAGA NETO;
RODRIGO GREGÓRIO DOS SANTOS; JOSÉ CARLOS DO ESPIRITO SANTO;
SANDRO MOACIR BRAGA E SANDRO PAULO RAMOS.  Início 20:00 horas. O
Sr. Presidente abre a Sessão: "Pelas atribuições que me são conferidas por Lei,
declaro aberta a 24ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Matinhos, no seu
2º Período Legislativo da 12ª Legislatura. O Sr. Presidente solicita ao Vereador
Renato Pereira da Silva, que faça a leitura do texto extraído das escrituras sagradas.
O Sr. Presidente solicita ao Vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte que faça a
leitura de um artigo da Lei Orgânica Municipal e ao Vereador Anderson da Silva
dos Santos que faça a leitura de um artigo Regimento Interno. O Sr. Presidente
agradece os nobres pares, todos os amigos, a imprensa e todos os presentes. O
Sr. Presidente coloca em discussão e votação a ata da 23ª Sessão Ordinária
realizada em 21 de agosto de 2017, sendo a mesma aprovada por unanimidade. O
Sr. Presidente solicita a secretária que faça a leitura dos ofícios recebidos. A
secretária informa ao Sr. Presidente que não há ofícios para serem lidos. O Sr.
Presidente deixa a palavra livre aos vereadores. Fizeram uso da palavra os
Vereadores: Sandro Paulo Ramos, José Carlos do Espirito Santo, Renato Pereira
da Silva, Rodrigo Gregório dos Santos, Mario Braga Neto, Marcio Fabiano Mesquita
Duarte, Renato Pereira da Silva Sandro Moacir Braga, Anderson da Silva dos Santo,
Jose Fernando de Lima e Jair de Borba Rosa. Terminada a palavra livre passam à
Ordem do Dia. O Sr. Presidente solicita à secretária que faça leitura do Projeto de
Lei nº 009/2017,  "Autoriza o Poder Público Municipal a denominar e perpetuar um
dos logradouros público de Matinhos - Pr como "Travessa das Palmeiras" no
Balneário Gaivotas.", de iniciativa do Vereador Renato Pereira da Silva, o qual está
entrando em 1ª discussão. O Sr. Presidente coloca em 1ª discussão o Projeto de
Lei 009/2017, fez uso da palavra o autor do projeto, Vereador Renato Pereira da
Silva. O Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 009/2017 em 1ª votação, sendo
o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente solicita  à secretária que
faça a leitura  somente da súmula do Projeto de Lei nº 022/2017,  Cria no âmbito
da Administração Pública Municipal dos Poderes Executivo e Legislativo, a proibição
de nepotismo, das autoridades que menciona, e dá outras providências.", de iniciativa
do Vereador Rodrigo Gregório dos Santos, bem como a leitura do parecer 071/
2017 da Comissão de Legislação, Justiça e Redação o qual é desfavorável ao
referido Projeto. O Sr. Presidente coloca em discussão o Parecer nº 071/2017,
fizeram uso da palavra os vereadores, Rodrigo Gregório dos Santos, Marcio Fabiano
Mesquita Duarte, Jose Carlos do Espirito Santo, Jair de Borba Rosa, Sandro Paulo

Ramos e Sandro Moacir Braga. O Sr. Presidente coloca o Parecer nº 071/2017 em
votação, sendo o mesmo aprovado pela maioria dos vereadores, tendo votos
contrários dos vereadores Rodrigo Gregório dos Santos e Mario Braga Neto. O Sr.
Presidente solicita à secretária que faça leitura do Projeto de Lei n° 012/2017,
"Dispõe sobre a criação do Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal de
Matinhos, Estado do Paraná", de iniciativa da Mesa Diretiva, o qual está entrando
em 1ª discussão O Sr. Presidente coloca em 1ª discussão o Projeto de Lei nº 012/
2017, fizeram uso da palavra os vereadores Gerson da Silva Junior e Marcio Fabiano
Mesquita Duarte. Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei nº 012/2017 em 1ª votação,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente solicita à secretária
que faça leitura do Projeto de Lei nº 002/2017,  "Declara de Utilidade Pública
Municipal a Associação e Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e de
Empreendedores Individuais de Matinhos - AMPEC, e dá outras providências.", de
iniciativa do Vereador Jair de Borba Rosa, o qual está entrando em 1ª discussão. O
Sr. Presidente coloca em 1ª discussão o Projeto de Lei 002/2017, fez uso da
palavra o autor do projeto, Vereador Jair de Borba Rosa. O Sr. Presidente coloca o
Projeto de Lei nº 002/2017 em 1ª votação, sendo o mesmo aprovado por
unanimidade. O Sr. Presidente solicita à secretária que faça leitura somente da
súmula dos projeto que estão entrando em apresentação. Projeto de Lei nº 023/
2017, "Dispõe sobre a criação do Projeto Escotismo nas escolas municipais, e dá
outras providências." - de iniciativa do Vereador Rodrigo Gregório dos Santos. Projeto
de Lei nº 024/2017, "Dispõe sobre a obrigatoriedade de dar publicidade dos dias,
horários e itinerários de coleta e transporte de resíduos sólidos no Município de
Matinhos e dá outras providências." - de iniciativa do Vereador Rodrigo Gregório
dos Santos. Projeto de Lei nº 002/2017, "Autoriza o Poder Executivo a denominar
uma das vias ou logradouros públicos do Município de Matinhos de "Ewaldo Pereira
Ache" - de iniciativa do Vereador Gerson da Silva Junior. O Sr. Presidente informa
aos nobres pares que o projeto que entrou em apresentação na presente sessão
será encaminhado ao jurídico e às comissões competentes para os seus devidos
pareceres. O Sr. Presidente solicita a Secretaria que faça a leitura do Requerimento
nº 011/2017, Moção de Pesar à Família Santana, pelo falecimento do Sr. Vandre
Luiz Santana, de iniciativa do Vereador Rodrigo Gregório dos Santos, o qual esta
entrando discussão única. O Sr. Presidente coloca o Requerimento 011/2017 em
discussão, ninguém querendo discutir, o Sr. Presidente coloca o Requerimento
011/2017 em votação, sendo o mesmo aprovado por unanimidade. O Sr. Presidente
informa que em conformidade com o Art. 131 do Regimento Interno, todos os
Projetos de Indicação que serão lidos serão encaminhados a quem de direito,
independentemente de deliberação. Sendo assim, o Sr. Presidente solicita à
secretária que faça a leitura dos projetos de indicação apresentados para ciência
e encaminhamento ao executivo. Projeto de Indicação nº 028/2017, "Indica
ao senhor Prefeito Municipal Ruy Hauer a tornar obrigatório a identificação de
todos os veículos, motocicletas, máquinas e equipamentos do poder executivo do
município de Matinhos, e dá outras providências."- de iniciativa do Vereador Rodrigo
Gregório dos Santos. Projeto de Indicação nº 013/2017, "Indica ao Poder Executivo
a construção da "Arena Poliesportiva e de Lazer Victal Sebastião da Silva", na
Avenida Paranaguá, esquina com a Avenida Curitiba - Rotatória, Matinhos - Pr."-
de iniciativa do Vereador Anderson da Silva dos Santos. Projeto de Indicação nº
014/2017, "Indica ao Poder Executivo a criação do Projeto "Ônibus - Biblioteca
Itinerante", para colaborar com o desenvolvimento pessoal, intelectual e social das
crianças e adolescentes através da leitura, atendendo todos os bairros e balneários
de Matinhos - Pr ."- de iniciativa do Vereador Anderson da Silva dos Santos.
ENCERRAMENTO: Não havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente agradece a
Deus, a presença de todos e dá por encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 28 de agosto 2017.
 GERSON DA SILVA JUNIOR

Presidente
 ANDERSON DA SILVA DOS SANTOS

 Vice-Presidente
 JAIR DE BORBA ROSA

  1º Secretário
JOSÉ FERNANDO DE LIMA

 2º Secretário


